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                                                                               Anteprojeto de Lei ______/2020
 
     DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE ALVARÁ DE APROVAÇÃO PARA UNIDADES HABITACIONAIS A SEREM COMERCIALIZADAS.

Art. 1º - Fica instituída no Município de Sete Lagoas a obrigatoriedade de apresentação de apólice de seguro que garanta o total término da obra, quando do ingresso do pedido de Alvará de Aprovação para projetos de unidades habitacionais horizontais e verticais, a serem comercializadas antes ou durante sua construção, em montante suficiente para a total conclusão da obra.

Parágrafo Único:  O requerente deverá apresentar além da apólice, Termo de Responsabilidade da Companhia Seguradora, comprometendo-se a prosseguir as obras até seu final, caso o segurado seja impedido de fazê-lo por motivo de concordata, falência ou força maior.
Art. 2º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                                     Sete Lagoas, 10 de janeiro de 2020                                                                                               
     Marli Aparecida Barbosa

                                                         Vereadora PSC 






     Justificativa
O Presente projeto tem por objetivo instituir ao município de Sete Lagoas a obrigatoriedade de apresentação de apólice de seguro que garanta o término da obra, quando do ingresso de pedido de alvará se aprovado para projetos de lojas comerciais e/ou unidades habitacionais horizontais e verticais para comercialização, em montante suficiente para garantir a total construção do empreendimento.

Tal medida visa impedir a ocorrência de abandono de obras sem conclusão, com prejuízo dos adquirentes de unidades, além de preservar o ambiente da cidade, visto que obras inacabadas causam poluição visual. Além disso, o abandono traz riscos, com invasões à segurança local.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.
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